


ENQUADRAMENTO

O presente relatório diz respeito à ponderação de resultados da Discussão Pública relativa à 1ª

Alteração do Regulamento do Plano Diretor Municipal (PDM) de Águeda. 

Relativamente  a  este  processo,  o  Executivo  Municipal  deliberou,  no  dia  18  de  Julho  (ata

constante  no  anexo  1)  a  abertura  do  período  de  discussão  pública  da  1ª  Alteração  ao

Regulamento do PDM de Águeda, ao abrigo do disposto no número 1 e 2 do artigo 89.º do

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT), bem como do previsto no n.º 2 do artigo 12.º

do  Decreto  -Lei  n.º  165/2014, de  5  de  novembro,  que  o  Executivo  Municipal,  em  reunião

realizada a 18 de julho de 2017.

Mais se esclarece que, apesar  de o período de discussão pública referente à Alteração do

Plano Diretor Municipal constante no RJIGT ser de 30 dias, de acordo com o nº 2 do artigo 12º

decreto-lei 165/2014 de 5 de novembro, esse mesmo período, para o caso em concreto, é de

apenas  15 dias,  não  sendo  aplicáveis  os  demais  trâmites  previstos  no  RJIGT,  incluindo  a

respetiva Avaliação Ambiental.

Os  documentos  referentes  à  proposta  de  1ª  Alteração  ao  Regulamento  do  Plano  Diretor

Municipal, deverão estar disponíveis para consulta de todos os interessados no Gabinete de

Atendimento ao Munícipe (GAM), no edifício Paços do Concelho, em horário normal de serviço

(9h00 às 16h30,  de segunda a sexta-feira)  e na página eletrónica da Câmara Municipal de

Águeda em https://www.cm-  agueda.pt/ (anexo 2).

O Período de Discussão Pública foi ainda publicitado no Diário da República nº 147, II Série de

1 de Agosto de 2017 (anexo 3), tendo ainda sido publicado nos Jornais locais Soberania do

Povo e Região de Águeda, do dia 26 de Julho.

O período de discussão público, decorreu entre os dias  10 de Agosto e 31 de Agosto de

2017.
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RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA

Passados os 15 dias referidos no ponto anterior relativamente ao período de discussão pública,

foi possível observar que  não deu entrada na autarquia  nenhuma reclamação, sugestão ou

pedido, pelo que não existe necessidade de proceder a nenhuma alteração relativamente à

proposta colocada à discussão pública.

SÍNTESE

Face ao referido nos pontos anteriores e à ausência de alterações à Proposta da 1ª Alteração

ao Regulamento do Plano Diretor Municipal sujeita a discussão pública, considera-se que exis-

tem condições para que o presente relatório seja aprovado e divulgado, para efeitos do n.º 6 do

Artigo 89.º do D.L. 80/2015, de 14 de maio, assim como proposta a aprovação da versão final

da alteração supramencionada, tendo em conta a ausência de propostas no período de discus-

são pública.
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 MUNICÍPIO DE ÁGUEDA

Aviso n.º 8577/2017

Abertura do período de discussão pública da 1.ª Alteração
ao Regulamento do Plano Diretor Municipal de Águeda

Gil Nadais Resende da Fonseca, Presidente da Câmara Municipal 
de Águeda, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 e 2 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio 
(RJIGT — Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial), bem 
como do previsto no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 165/2014, 
de 5 de novembro, que o Executivo Municipal, em reunião realizada 
a 18 de julho de 2017, deliberou proceder à abertura do período de 
discussão pública da 1.ª Alteração do Regulamento do Plano Diretor 
Municipal de Águeda.

O período de discussão pública será de 15 dias, contados a partir do 
sexto dia após a data de publicação do aviso correspondente no Diário 
da República, estando os elementos que constituem e acompanham a 
proposta de 1.ª Alteração ao Regulamento do Plano Diretor Munici-
pal de Águeda, disponíveis para consulta de todos os interessados no 
Gabinete de Atendimento ao Munícipe (GAM), no edifício Paços do 
Concelho, em horário normal de serviço (das 9h00 às 16h30, de segunda 
a sexta -feira) e na página eletrónica da Câmara Municipal de Águeda 
em https://www.cm -agueda.pt/.

Todas as reclamações, observações ou sugestões deverão ser apresen-
tadas por escrito, dirigidas ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
com a devida identificação do assunto, devendo igualmente ser acom-
panhadas da identificação do munícipe, com sua residência completa e 
o número de contribuinte, podendo ainda ser remetidas para o endereço 
eletrónico presidente@cm -agueda.pt.

19 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Águeda, 
Gil Nadais Resende da Fonseca.

610656177 

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 8578/2017

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira

José Carlos Martins Rolo, Vice -Presidente da Câmara Municipal 
de Albufeira: Torna público, no cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara 
Municipal de Albufeira, em reunião pública de 04 de julho de 2017, 
determinou o início do procedimento de discussão pública da proposta 
de Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Albufeira

Nos termos da referida legislação, o período de discussão pública terá 
início 5 dias úteis após a data de publicação do presente Aviso no Diário 
da República, decorrendo durante os 20 dias úteis subsequentes.

Os documentos referentes à proposta de Alteração ao Plano de Urbani-
zação da Cidade de Albufeira estarão disponíveis em www.cm -albufeira.
pt e patentes para consulta durante o horário de expediente no Gabinete 
de Apoio ao Munícipe do Município de Albufeira, na Junta de Freguesia 
da Albufeira e Olhos de Água.

No decurso do período de discussão pública, os interessados poderão 
formular, reclamações, observações ou sugestões sobre quaisquer ques-
tões no âmbito da referida proposta de plano, por escrito, devendo, para 
o efeito, utilizar a ficha de participação disponibilizada, com o signatário 
devidamente identificado e dirigido ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Albufeira, entregue no Gabinete de Apoio ao Munícipe do 
Município de Albufeira, remetido por correio eletrónico para geral@
cm -albufeira.pt ou endereçado para Município de Albufeira, Paços do 
Concelho, Rua do Município, 8200 -863 Albufeira.

5 de julho de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Albufeira, Dr. José Carlos Martins Rolo.

610620511 

 MUNICÍPIO DE ALCÁCER DO SAL

Aviso n.º 8579/2017
No uso das competências que me foram delegadas pelo Despa-

cho n.º 33/GAP/2015, e, em comprimento do disposto na alínea b), 
do n.º 1, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e na sequên-
cia de procedimento concursal, em regime de contrato de trabalho em
funções públicas, por tempo indeterminado para um lugar de Assistente 
Técnico (Topógrafo), para desempenhar funções no Setor de Topografia, 
inserido na Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, aberto por aviso
n.º 14351/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 221, 
de 17 de novembro de 2016, cuja lista de ordenação final foi homologada 
por meu despacho datado de 01 de junho de 2017, torna-se público, 
que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com o candidato melhor classificado: 

João Miguel Gonçalves Cardoso, na carreira/categoria de Assistente 
Técnico (Topógrafo), para desempenhar funções no Setor de Topografia, 
inserido na Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, 1.ª posição 
remuneratória, nível 5, no valor de 683,13 Euros, com início em 03 de 
julho de 2017.

6 de julho de 2017. — O Vereador da Divisão de Recursos Humanos, 
Nuno Miguel Besugo Pestana.

310620909 

 Aviso n.º 8580/2017
No uso das competências que me foram delegadas pelo Despacho 

n.º 33/GAP/2015, e, em comprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, 
do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e na sequência de 
procedimento concursal, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado para quatro lugares de Assistente 
Operacional, para desempenhar funções no Setor de Espaços Públicos 
(Jardins), inserido na Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos, 
aberto por aviso n.º 4969/2016, publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, n.º 74, de 15 de abril de 2016, cuja lista de ordenação final foi 
homologada por meu despacho datado de 16 de novembro de 2016, torna-
-se público, que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com os candidatos melhor classificados:

António Revez Assis, na carreira/categoria de Assistente Operacional, 
(Jardineiro), para desempenhar funções no Setor de Águas e Esgotos, 
inserido na Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos, 1.ª posição 
remuneratória, nível 1, no valor de 530,00 Euros, com início em 21 de 
junho de 2017;

Maria Alice da Costa Guerra, na carreira/categoria de Assistente 
Operacional, (Jardineiro), para desempenhar funções no Setor de Águas 
e Esgotos, inserido na Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos, 
1.ª posição remuneratória, nível 1, no valor de 530,00 Euros, com início 
em 21 de junho de 2017;

Sónia Cristina Assis Romão, na carreira/categoria de Assistente Ope-
racional, (Jardineiro), para desempenhar funções no Setor de Águas e 
Esgotos, inserido na Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos, 
1.ª posição remuneratória, nível 1, no valor de 530,00 Euros, com início 
em 21 de junho de 2017;

Luís Maria Café Flamino, na carreira/categoria de Assistente Ope-
racional, (Jardineiro), para desempenhar funções no Setor de Águas e 
Esgotos, inserido na Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos, 
1.ª posição remuneratória, nível 1, no valor de 530,00 Euros, com início 
em 21 de junho de 2017.

7 de julho de 2017. — O Vereador da Divisão de Recursos Humanos, 
Nuno Miguel Besugo Pestana.

310623193 

 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

Aviso n.º 8581/2017

Cessação de relação jurídica
Em cumprimento e para efeitos do disposto no artigo 289.º, n.º 1, 

alínea a), conjugado com o disposto na alínea c) do artigo 291.º e ar-



MINIGOLFE
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Helena Paula Lopes Ferreira
Notária

JUSTIFICAÇÃO 

CERTIFICO, narrativamente para efeCERTIFICO, narrativamente 
para efeitos de publicação que, neste Cartório, de folhas 119 a folhas 129, 
do Livro 151-A, se encontra exarada uma escritura de justifi cação, com 
data de vinte e um de julho de dois mil e dezassete, na qual JOSÉ DA 
COSTA MATOSO e mulher HELENA GOMES DE BASTOS, casados 
sob o regime da comunhão geral de bens, ambos naturais da freguesia de 
Macinhata do Vouga, concelho de Águeda, onde residem no lugar de Sou-
telo, na Rua Principal, número 232, justifi caram por não possuírem titulo, 
por os terem adquirido por doação dos pais da justifi cante mulher, Amaro 
Tavares de Bastos e Arminda Gomes Vidal, ambos já falecidos, residente 
que foram em Macinhata do Vouga, tudo por contratos meramente verbais, 
em data que não podem precisar, mas há mais de vinte anos, a aquisição 
por usucapião, de metade indivisa dos bens imóveis seguintes situados na 
freguesia de Macinhata do Vouqa, concelho de Áqueda: NUMERO UM 
— Prédio rústico, sito em Azenha, composto de terreno a cultura, videiras 
e oliveiras, com a área de quinhentos e cinquenta metros quadrados, a 
confrontar do norte com Armindo Duarte Ferreira, do sul com Albino Cal 
e Silva do nascente com Jorge Magalhães e do poente com Estrada, inscrito 
na matriz predial rustica sob o artigo 4212. Este prédio encontra-se descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Águeda sob o número CINCO 
MIL SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS, da freguesia da Macinhata do 
Vouga, encontrando-se registada, metade indivisa a favor dos primeiros 
outorgantes pela apresentação dezasseis de trinta de setembro de dois mil 
e oito. A restante metade indivisa objeto desta escritura encontra-se inscrita 
na matriz em nome do justifi cante marido, e não tem qualquer inscrição na 
referida Conservatória. NUMERO DOIS — Prédio rústico, sito em Lavoura, 
composto de cultura, com a área de mil e cinquenta metros quadrados, a 
confrontar do norte com Leonilde Costa Vidal, do sul com Amaro Tavares 

Bastos, do nascente com Rego e do poente com caminho, inscrito na 
matriz predial rústica sob o artigo 3277. Este prédio encontra-se descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Águeda sob o número- CINCO 
MIL SEISCENTOS E OITENTA E UM, da freguesia da Macinhata do 
Vouga, encontrando-se registada, metade indivisa a favor dos primeiros 
outorgantes pela apresentação dezasseis de trinta de setembro de dois mil 
e oito. A restante metade indivisa objeto desta escritura encontra-se inscrita 
na matriz em nome do justifi cante marido, e não tem qualquer inscrição 
na referida Conservatória. NUMERO TRÊS — Prédio rústico, sito em 
Arrôta, composto de cultura, videiras, macieiras e pinhal, com a área de mil 
e quatrocentos metros quadrados, a confrontar do norte com Amaro Bastos, 
do sul com caminho, do nascente com José Braga Ferreira e do poente com 
caminho, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 3942. Este prédio 
encontra-se descrito na Conservatória do Registo Predial de Águeda sob o 
número CINCO MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS, da freguesia da 
Macinhata do Vouga, encontrando-se registada, metade indivisa a favor dos 
primeiros outorgantes pela apresentação dezasseis de trinta de setembro de 
dois mil e oito. A restante metade indivisa objeto desta escritura encontra-
-se inscrita na matriz em nome do justifi cante marido, e não tem qualquer 
inscrição na referida Conservatória.  

Está conforme o original.
Cartório Notarial, em vinte um de julho de dois mil e dezassete.

A Notária,
(Assinatura ilegível)
Helena Paula Lopes

Jornal Região de Águeda, nº969, 26/07/2017 .- 06969

AVISO
ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

DA 1.ª ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO 
DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE ÁGUEDA

Gil Nadais Resende da Fonseca, Presidente da Câmara Municipal de Águeda, torna 
público, nos termos e para os efeitos do disposto no número 1 e 2 do artigo 89.° do 
Decreto-Lei n.° 80/2015, de 14 de maio (RJIGT - Regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial), bem como do previsto no n.° 2 do artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 
165/2014, de 5 de novembro, que o Executivo Municipal, em reunião realizada a 18 
de julho de 2017, deliberou proceder à abertura do período de discussão pública da ia 

Alteração do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Águeda.
O período de discussão pública será de 15 dias, contados a partir do sexto dia após 

a data de publicação do aviso correspondente em Diário da República, estando os ele-
mentos que constituem e acompanham a proposta de 1.ª Alteração ao Regulamento do 
Plano Diretor Municipal de Águeda, disponíveis para consulta de todos os interessados 
no Gabinete de Atendimento ao Munícipe (GAM), no edifício Paços do Concelho, em 
horário normal de serviço (das 9h00 às 16h30, de segunda a sexta-feira) e na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Águeda em https://www.cm-agueda.pt/.

Todas as reclamações, observações ou sugestões deverão ser apresentadas por 
escrito, dirigidas ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, com a devida identifi cação 
do assunto, de vendo igualmente ser acompanhadas da identifi cação do munícipe, com 
sua residência completa e o número de contribuinte, podendo ainda ser remetidas para 
o endereço eletrónico presidente@cm-agueda.pt.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor que vão ser afi xados 
nos lugares públicos de estilo.

Águeda e Paços do Concelho, 19 de julho de 2017

O Presidente da Câmara Municipal,
GIL NADAIS RESENDE DA FONSECA

(Dr. Gil Nadais)

Jornal de Águeda, nº969, 26/07/2017 - 04969

Surdos de Águeda 
na Taça de Portugal

PELO segundo ano, 
uma equipa de minigolfe 
da Associação dos Sur-
dos de Águeda participa 
na Taça de Portugal da 
modalidade. Depois de 
em 2016 ter participado 
na Taça, na Murtosa, des-
ta vez a equipa da ACSA 
deslocou-se à freguesia 
de Barqueiros, no conce-
lho de Barcelos. O evento 

decorreu nis dias 15 e 
16 de julho, mas antes a 
equipa já se tinha deslo-
cado ao local para fazer 
treinos de adaptação às 
pistas.

A participação da equi-
pa da ACSA foi a convite 
da Federação de Mini-
golfe e a classi� cação 
dos jogadores da ACSA 
faz-se numa categoria 

especí� ca: 1º Amadeu 
Costa, 2º José Carlos, 
3º Lurdes Resende, 4º 
Bruno Figueiredo e 5ª 
Aura. Esta equipa está 
integrada na formação 
em minigolfe que está 
a decorrer com o apoio 
do Clube de Minigolfe 
da Costa Nova e é co � -
nanciada pelo Instituto 
Nacional de Reabilitação.

NATAÇÃO

Helena Rodrigues
fi nalista nos 
campeonatos nacionais

A NADADORA He-
lena Rodrigues (Clube 

Sport Algés e Águeda XXI) 
apurou-se para as � nais de 

100 costas e 100 livres do 
campeonato nacional de 
juvenis, tendo realizado 
o segundo melhor tempo 
em ambas as provas no seu 
escalão (juvenil B). Nadou 
também os 200 livres (8º) e 
os 100 mariposa (4º).

O nadador Diogo Matos 
(juvenil B) nadou os 200 
mariposa, classi� cando-se 
em 16º no seu escalão

Os dois nadadores do 
Clube Sport Algés e Águe-
da XXI participaram nos 
campeonatos nacionais de 
juvenis, que decorreram em 
Lisboa, nas piscinas olím-
picas do Jamor, de 20 a 23 
deste mês.

 Bárbara Posse (ao centro), capitã de equipa e a recuperar de 
uma paragem prolongada devido a lesão, não nadou no campe-
onato, acompanhando Helena Rodrigues e Diogo Matos 

Curso de marketing desportivo
Dada a “ausência de formação 
especializada de qualidade” em 
marketing aplicado ao desporto, 
a UNAVE – Associação para 
a Formação Profi ssional e 
Investigação da Universidade de 
Aveiro – e o ISCA-UA, decidiram 
dar as mãos e avançar com um 
curso de marketing desportivo. 
Arranca a 13 de outubro

O CURSO é de “carater delibera-
damente prático”, contando, por isso, 
segundo a UNAVE, “com uma equipa 
de formadores recheada de pro� ssio-
nais de competência reconhecida e vasta 
experiência nas diversas áreas de ação, 
funções e atividades que uma boa gestão, 
em toda a sua complexidade, e o sucesso 
de um evento desportivo exigem”.

Este curso de marketing desporti-
vo, “inédito na região”, foi pensado e 
estruturado por forma “a conciliar, de 
uma forma sustentada, e a consolidar os 
conhecimentos teóricos do marketing 

com uma especialização na vertente 
técnico-prática da construção do fe-
nómeno desportivo e todo o ambiente 
que o rodeia”.

O curso destina-se a estudantes e /ou 
graduados em educação física e desporto, 
gestão, economia, marketing, ciências 
da comunicação, turismo e áreas a� ns; a 
dirigentes e técnicos de clubes, associa-
ções, federações, autarquias, escolas, aca-
demias, ginásios, health-club, empresas 
de organização de eventos desportivos, 
lazer e animação turística; e outros inte-
ressados em aprofundar conhecimentos 
na área do desporto.

O curso, de 100 horas, decorrerá até 
fevereiro de 2018 em horário pós-laboral 
(sextas-feiras das 18 às 22h e sábados 
das 9 às 13h).

Os mais rápidos a inscreverem-se be-
ne� ciam de um desconto especial de 31% 
(campanha de aniversário UNAVE) até 
31 de julho. Mais informação em: http://
www.unave.pt/?formacao=marketing-
-desportivo




